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rNDrc;\ÇÀo N")offi oe zors.

Iixcclentíssimo Senhor I)rcsidente da Cârnara Nlunicipal dc (jascavel.

INDICT\, nos termos que regem o att. 776 do tegi.rnento InteÍno dcstâ Casa clc Leis, scjr
cncarninhado expediente ao Poder Púbüco \{unicipal, pcrantc a Scctctatia Nlunicipal dc
Serviços e ()bras Públicas - SESOP solicitando quc seja realizada urna opcraçào pirlâ coÍrscrt()
e limpeza das bocas de k:bo qr.re Íicam nos locais indicados abliro:

l. Rua l{omão Chrum esquina com l{ua Antonina, Bairro São Cristóvào;
2. Rua Antonina em frente ao númeto.167, Bairro São Cristór'ào;

E a ln<licacão. Sala de Scssires.

Cascavel, 26 dc nor.cmbto dc 20 l tl.

.fustiÍrcaçà<r

Aprescnta-sc a seguintc propostâ tendo em vista que nos perímctuos indicados, r,eriÊrcamos zz

/oLo quc hâ bocas de lobo quebtaclas e com danos que exigem conserto e quc estão oferecentlo
pcrigo aos motoristas e pedestres da rcgtào além de não pcrmiut que as aguas das chuvas cntrem nas

galcrias pluviais. l)essa forma, haja vista a inegár'el competência dcssa Secretatlr em solucionar o
problema citado, conforme Lei }{unicipal n" 6792/2017, att. 35, inciso III, re<1uer ao SESOI) as

clcviclas providências.

",,\n. 35. E de competência rla Secretada de Serviços e Obras Públicas:
III - llxeo.rtar obras públicas no N{unicípio, por Àdministtaçào Ditcta ou Indireta, alrrangendo a

aberhrra e a mânutcnçào de r.ias públicas nos pedmeüos urbano e nrrel, cc'nstmçào cir . g1ls4as
pluviais, patimentaçào asfáhica e oLrras dc artes especiats:

Rua Pernanbrrco l84l Cçntro CEP858l0-021 (lascirvel l'arirná Fonc (4-\)l3ll-8800
Fax (45) 3 32 I -888 I - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: adm in@carnaracascavel.pr.gov.br
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